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PARECER DO CONTROLE INTERNO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: 9/2024-018 PMVX 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

 
 

O presente parecer tem como objetivo avaliar os aspectos de controle interno relacionados 

ao Pregão Eletrônico nº 9/2024-018 PMVX, conforme as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, destinado ao Registro de preços para futura e eventual aquisição de centrais 

de ar.  

A análise do processo em epígrafe feita pela a comissão de licitação criada mediante a 

Decreto Municipal de nº 005/2024 visa assegurar que os procedimentos adotados no pregão 

eletrônico estejam em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, transparência e 

controle, previstos na referida lei e em normativas complementares, e observando-se ainda o Parecer 

Jurídico do dia 30 de julho de 2024, exarado pelo Assessor Jurídico do Município, Sr. Paulo Viniciu 

Santos Medeiros. 

Para efeitos de pagamento do contratado ORIENTO que a nota fiscal esteja devidamente 

atestada pelo setor competente, tendo sido identificados os fiscais dos contratos na Cláusula 

Nona: Do Controle e Fiscalização da Execução, ORIENTO, ainda que os mesmos utilizem 

carimbo para identificar sua rubrica ou que assinem por extenso na nota a ser apensada ao 

processo. Bem como o cumprimento dos requisitos necessários disposto na Cláusula Sétima:  Do 

Pagamento, no Item 7.1 conforme descrito em minuta de contrato do Edital nº 9/2024-018 

PMVX, tendo como vencedora do certame as empresas: J. DE O. NOGUEIRA LTDA e S DO C 

N S DA SILVA LTDA como contratante a Prefeitura e demais Secretarias Municipais Vitória do 

Xingu/PA, conforme dados abaixo relacionados, onde as certidões deverão estar em data vigente, 

para a correta tramitação de fluxo de pagamento.  

 

Este Setor de Controle Interno declara que o referido processo se encontra revestido de 

todas as formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento, publicidade e contratação, 

estando apto a gerar despesas para a municipalidade. 
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Vitória do Xingu/PA, 30 de setembro de 2024 

 

 

 
 

Derlilane da Silva Furtado de Souza 
Coordenadora do Controle Interno  

Decreto Municipal nº 030/2021 - PMVX 
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